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INDICAÇÃO  Nº  1224,  DE  2002




Indico, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que haja por bem determinar aos órgãos competentes a elaboração de estudos e demais providências destinados à implantação de um Restaurante Bom Prato no bairro de Vila Prudente - Zona Leste da Capital.

J U S T I F I C A T I V A

Através da Coordenadoria de Desenvolvimento dos Agronégocios (CODEAGRO), a Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento desenvolve os Programas “Alimenta São Paulo”, “Viva Leite”, “Viva Leite Idoso” e Restaurante “Bom Prato”, com o intuito de resgatar a cidadania de milhares de pessoas que se encontram com deficiência alimentar.

No Programa “Viva Leite”, as famílias com renda mensal de até dois salários mínimos recebem mensalmente 15 litros de leite por mês, para cada uma de suas crianças de 6 meses a 6 anos e 11 meses de idade, enriquecido com ferro, que auxilia no combate à anemia.

Graças ao sucesso desse Programa, foi realizada a versão para os idosos. O “Viva Leite Idoso”, criado em 2000, distribui leite enriquecido para pessoas com idade acima de sessenta anos, atendendo, atualmente, mais de 30.000 idosos.

O Programa “Alimenta São Paulo” também tem o objetivo de amenizar as necessidades básicas de alimentação da população de baixa renda. Hoje, são atendidas aproximadamente 60 mil famílias carentes, cadastradas em mais de 900 (novecentas) entidades, que recebem uma cesta básica por mês, na Capital e Grande São Paulo (Francisco Morato, Franco da Rocha, Mairiporã, Biritiba Mirim, São Lourenço da Serra, Carapicuíba e Itapevi).

Já o Programa “Bom Prato” é uma parceria da CODEAGRO com Entidades Civis sem fins lucrativos, com o intuito de beneficiar os trabalhadores desempregados, subempregados e moradores de rua, garantindo-lhes uma refeição equilibrada, composta por um cardápio variado, com 1.600 calorias, elaborada por profissionais especializados, a um custo totalmente popular de R$ 1,00 (um real).

No último dia 24/09/02, foi inaugurada mais uma unidade do “Bom Prato” em Santo André, totalizando quatorze restaurantes populares, sendo dez na Capital (Brás, Campos Elíseos, Glicério, Itaim Paulista, Lapa, Liberdade, Santo Amaro, São Mateus, São Miguel Paulista e Vila Nova Cachoeirinha), três na região da Grande São Paulo (Guarulhos, Osasco e Santo André) e uma no Interior (Campinas).

Entendo como plausível e primordial a implantação de novas unidades do Restaurante Bom Prato em nosso Estado, principalmente na Zona Leste da Capital, região carente e populosa, com aproximadamente 5 milhões de habitantes, com o intuito de suprir as carências nutricionais desses cidadãos, em especial no bairro de Vila Prudente.

Pelo inegável interesse público de que se reveste a medida indicada, urge concretizá-la com a máxima brevidade.



Sala das Sessões, em 02-10-2002

a) EDIR SALES
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